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DECRETO N°.208/2020, DE  02   DE    OUTUBRO DE     2020 
 

 
SÚMULA: R e t i f i c a Art.1º, alínea ´´a´´, do Decreto Municipal 
nº.187/2020, de 02/09/2020, do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, em face ao complemento das medidas de enfrentamento 
à pandemia decorrente do NovoCoronavírus(Covid-19), e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná 

Senhor: CARLOS BANDIERA DE MATTOS, usando das atribuições do seu cargo que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e ainda,  
 

CONSIDERANDO a necessidade de r e t i f i c a ç ã o do Decreto 
Municipal n°.187/2020, de 02/09/2020, do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, em face ao 
complemento das medidas de enfrentamento à pandemia decorrente do Novocoronavírus(Covid-19), no 
âmbito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná;  

 
D E C R E T A 

 
ART.1º. R e t i f i c a   o Art.1º.alínea ´´a´´, do Decreto Municipal 

nº.187/2020, de 02/09/2020, o qual passa ter a seguinte redação; 
 Fica renovada a vigência do Decreto Municipal nº.058/2020, de 

31/03/2020, até a data de: 30/10/2020;  
 
ART.2º. Ficam inalteradas, as demais clausulas do Decreto 

nº.058/2020, de 31/03/2020; 
 
ART.3º. Eventuais dúvidas na aplicação deste Decreto, serão 

dirimidas pelo COMITÊ GESTOR DO PLANO DE PREVENÇÃO E CONTIGENCIAMENTO EM SAÚDE 
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19); 

 
ART.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial, sem prejuízos aos demais decretos municipais, pertinentes ao combate e enfrentamento à 
pandemia decorrente do novo Coronavirus(Covid-19), no âmbito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná; 

Publique –se, e Cumpra-se,  
 

                                        PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEDERT, ao segundo dia, do 
mês de Outubro, do ano de dois mil e vinte – 02/10/2020. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

__________________________________ 
CARLOS BANDIERA DE MATTOS 

Gestor Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 395/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr.Carlos Bandiera de Mattos, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes. 
Data Início: 02/10/2020  
Data Fim: 02/10/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina /PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Spin                 Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento médico no Hospital Santa Casa.  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do mês de outubro de 

dois mil e vinte (02/10/2020).  
 
 
 

Carlos Bandiera de Mattos  
Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 396/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues.  
Data Início: 02/10/2020  
Data Fim: 02/10/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Arapongas 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford Ka               Placas: BCH 9049 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento médico no Hompar. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do mês de outubro de 

dois mil e vinte (02/10/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera Mattos 
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 397/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leandro Januário De Farias  
Data Início: 03/10/2020  
Data Fim: 03/10/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford KA             Placas: BCH 9049 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes em tratamento médico na Casa de Repouso Aliança Com Deus. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do mês de outubro de 

dois mil e vinte (02/10/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera Mattos 
Prefeito Municipal  
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CHAMADA PÚBLICA 

 
Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí 

Secretaria Municipal de Agricultura 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020 PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES 
LOCAIS CADASTRADOS NO PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE FORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS AO PAA 
 
 

Chamada Pública nº 002/2020 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, no âmbito 
do Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra da Agricultura Familiar para Doação 
Simultânea Municipal – PAA Estadual, com dispensa de licitação, para doação a pessoas e famílias em 
situação de vulnerabilidade social, conforme disposto pelo art. 19 da Lei no 10.696/2003.  
A Prefeitura de Ariranha do Ivaí, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua Miguel Verenka, no 14, 
centro, inscrita no CNPJ sob o no 01.612.453/0001-31, representado neste ato pelo Prefeito, Carlos 
Bandiera de Mattos, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.19 da Lei 
10.696/2003, vem, por intermédio da Secretaria Agricultura, realizar Chamada Pública para seleção de 
beneficiários fornecedores e gêneros alimentícios, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, 
enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, destinados ao 
abastecimento alimentar municipal, no período de OUTUBRO/2020 à OUTUBRO/2021. (vigência da 
Proposta). 
 
1. Objeto 
O objeto da presente Chamada Pública é a seleção de beneficiários fornecedores e gêneros alimentícios 
de agricultores familiares, para doação à entidades filantrópicas, pessoas e famílias em situação de 
vulnerabilidade social, atendidas pelo Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra para 
Doação Simultânea.  
 
2. Agricultores Familiares Elegíveis  
2.1. Serão aceitos agricultores familiares individuais, enquadrados no PRONAF.  
 
2.2. Em caso de insuficiência dos recursos financeiros disponíveis para aquisição de alimentos de todos 
os agricultores familiares proponentes, serão utilizados os critérios de priorização especificados no item 5.  
 
3. Prazo para Apresentação de Propostas  
Os agricultores individuais, deverão apresentar a documentação para habilitação até o dia 23/10/2020, às 
17:00 horas, na Secretaria Municipal de Agricultura de Ariranha do Ivaí, com sede à rua Prefeito Miguel 
Guerdt, no: 82, centro. 
 
4. Documentos de Habilitação a serem apresentados pelos candidatos  
4.1. Agricultor Individual - Os documentos de habilitação para o agricultor familiar individual deverão ser 
entregues em um único envelope, que deverá conter sob pena de inabilitação:  
a. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
b. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – PRONAF) ou extrato da DAP;  
c. Proposta de Fornecimento de Alimentos para o Agricultor Individual.  
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5. Critérios de Priorização dos Agricultores Familiares  
5.1. Serão utilizados os seguintes critérios de priorização para elaboração da lista classificatória dos 
agricultores familiares aptos a fornecerem produtos ao PAA:  
 
 

Item 
 

Critério 

 

Indicador 
 

Pontos 

 
1 Grupo PCTs1, mulher, jovem, assentadocionais 10 

2  
Sustentabilidade 

Tipo de Produção 
 

Orgânico 5 Transição 
3 

3 
Acompanhamento da 

produção 

 

Assistência Técnica 
5 

 

4 Variedade de produtos Fornecimento de pelo menos 6 tipos alimentos 5 

5 Inclusão 
Não participação em processos do PAA 

anteriores 
5 

 
5.2 Os agricultores familiares selecionados serão aqueles que tiverem maior pontuação, os quais poderão 
ser inseridos no projeto de Aquisição e Distribuição de Alimentos original ou na lista do Cadastro de 
Reserva.  
 
6. Local e periodicidade de entrega dos produtos  
6.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos 
do PAA situada à Rua Prefeito Miguel Guerdt, no: 82, centro, Ariranha do Ivaí, nos dias segunda e quarta, 
pelo período de  8:00 as 12:00 de 2020, na qual o Coordenador do PAA no município atestará o seu 
recebimento.  
6.2 Os agricultores fornecedores poderão contar com apoio logístico da prefeitura para transporte dos 
alimentos à Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos do PAA, caso não disponham de 
condições próprias de deslocamento da produção.  
 
7. Pagamento  
7.1 O Ministério da Cidadania fecha as remessas de pagamento todo décimo quinto dia útil do mês. As 
notas aprovadas pelo gestor até o 15º dia do mês serão pagas ao final do respectivo mês. Notas aprovadas 
após o décimo quinto dia útil, somente entrarão na remessa do décimo quinto dia do mês posterior e 
consequentemente serão pagas no final do mês posterior a aprovação.  
 
8. Disposições Gerais  
Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Agricultura no 
horário de 08:00 as 17:00, de segunda a sexta-feira, ou através do site 
https://www.ariranhadoivai.pr.gov.br.  
 

 

1 Povos e Comunidades Tradicionais – Indígena, quilombola, faxinalense, pescadores, caiçaras, entre outros 
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O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais), por DAP por ano civil.  
A definição dos produtos, volumes e preços dos alimentos adquiridos dos agricultores familiares serão 
pactuados no Projeto de Execução a ser elaborado pela Prefeitura, quando da conclusão do processo de 
seleção.  
 
O município tem autonomia para trabalhar com número de beneficiários fornecedores acima do mínimo 
estipulado pela Coordenação Estadual, nunca excedendo o teto definido para sua localidade.  
Todos os agricultores individuais que apresentarem propostas, com a documentação requerida em anexo, 
poderão fornecer produtos ao PAA, respeitada a ordem de prioridade indicada nos critérios de priorização 
dos agricultores.  
 
 
 

Ariranha do Ivaí, 02 de outubro de 2020 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
CARLOS BANDIERA DE MATTOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
Registre-se e publique-se. 
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DECRETO N°.207/2020, DE  02 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 
SÚMULA: R e t i f i c a, Art.1º. e Art.2º. do Decreto Municipal 
nº.186/2020, de 02/09/2020, do Município de Ariranha do 
Ivaí/PR, em face ao complemento das medidas de 
enfrentamento à pandemia decorrente do NovoCoronavírus 
(Covid-19), e dá outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná Senhor: CARLOS BANDIERA DE MATTOS, usando das atribuições do seu cargo que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e ainda, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de r e t i f i c a ç ã o do 

Decreto Municipal n°.186/2020, de 02/09/2020, do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, em face ao complemento das medidas de enfrentamento à pandemia decorrente do 
NovoCoronavírus(Covid-19), no âmbito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná;                       

 
D E C R E T A 
 
ART.1º.  R E T I F I C A: ART.1º. DECRETO Nº.186/2020 
DE 02/09/2020.   
              
I- Ficam liberadas quaisquer tipos de reuniões, seja elas 

públicas ou privadas, limitando se há no máximo 60(sessenta) pessoas presentes no local; 
II- Fica estabelecido novo horário de funcionamento para 

todos os estabelecimentos que compõem nosso comércio local, tais como; bares, lanchonetes, 
supermercado, mercados lojas, oficinas, posto de gasolina, prestadores de serviços e similares, 
conforme: Segunda à Domingo: 06h:00min às 23h:30min;  

 
III- Será obrigatoriamente mantido o distanciamento social, 

uso de máscara de proteção respiratória e disponibilização no local de álcool gel 70% (setenta 
por cento), para devida higienização dos presentes; 

 
ART.2º. R E T I F I C A: ART.2º. DECRETO Nº.186/2020 DE 
02/09/2020      
           
I- Esse Decreto Municipal, terá sua vigência até a data 

de:30/10/2020, podendo ser renovado ou não a critério desta administração Municipal, de acordo 
com a evolução ou não da Covid-19, em nosso território, sem prejuízos aos demais Decretos 
Municipais, que tratam das ações de combate e enfrentamento da pandemia da Covid-19, no 
âmbito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
ART.3º. Este Decreto entra em vigo, na data de sua 

publicação no Diário Oficial, sem prejuízos aos demais decretos municipais, pertinentes ao 
combate e enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavirus(Covid-19), no âmbito do 
Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná. 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 02/10/2020 às 20:05:10

                             8 / 14



9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.556 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Outubro de 2020. 

 

Publique –se, e Cumpra-se,  
 
  
PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEDERT, ao 

segundo dia, do mês de Outubro, do ano de dois mil e vinte – 02/10/2020. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
______________________________________ 

CARLOS BANDIERA DE MATTOS 
Gestor Municipal 
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DECRETO Nº 206/2020 
 
 

SÚMULA: Constitui a Comissão Permanente de Licitação para o 
exercício de 2020 e dá outras providências 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, Sr. 
CARLOS BANDIERA DE MATTOS, no uso das atribuições legais, em especial ao artigo 110 da Lei 
Orgânica do Município e em especial a Lei Federal 8.666/93 e demais preceitos legais pertinentes  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º - A constituição e composição da Comissão Permanente de Licitação para o 

exercício de 2020, a compor-se conforme segue:  
 

TITULARES:  
Presidente: JOAQUIM SOUZA SILVA, RG nº 4.295.071-8 – SESP/PR - Quadro Efetivo;  
Secretária: THAILA MENDES SANTOS, RG nº 13.133.363-3 – SESP/PR - Quadro Efetivo 
Membro: NEILSON  ARRUDA R G nº 9.397.321-6 SESP/PR– Cargo Efetivo; 
Membro: DILEUSA GUEDERT PAULINO, RG nº 6.005.609-1– SESP/PR - Quadro Efetivo;  
 
SUPLENTE: 
Presidente: DANIELY FERNANDES DIAS MANFRIN, RG 8.117.607-8 – SESP/PR – Quadro Efetivo;  

Artigo 2º - Na forma das disposições do inciso XVI do artigo 6º da Lei 8.666/93, a 
Comissão de que trata este Decreto, tem como função, dentre outras, a de receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações.  

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do mês de 

outubro de dois mil e vinte (01/10/2020). 
 
 
 
 

Carlos Bandiera de Mattos 
Prefeito Municipal 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.556 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Outubro de 2020. 

 

DECRETO Nº. 209/2020 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidora 
com base legal no Estatuto do Servidor Municipal 
e dá Outras Providências.  

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. CARLOS 
BANDIERA DE MATTOS, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município e conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84.  
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a servidora integrante do Quadro 
de Pessoal Efetivo ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Categoria Feminina, do Poder Executivo 
Municipal, pertencente á Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:   
  

Matr. Nome Período Gozo 

216 SONIA APARECIDA GRANVILE 05/10/2020 a 19/10/2020 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos ao período 
de concessão, ficam revogadas as disposições em contrário. 
 Publique-se 
 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dois dias do mês de Outubro de dois 
mil e vinte (02/10/2020). 
 
 
 
 

CARLOS BANDIERA DE MATTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 210/2020 
 
 

SÚMULA: Nomeia Membros da Unidade Gestora de 
Transferências - UGT para o exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve 

 
NOMEAR 

 
Art. 1º - Os servidores abaixo relacionados para comporem a Unidade Gestora de 

Transferência - UGT para o exercício financeiro de 2020: 
 
 

ANA VICENÇA DA FONSECA – RG nº 5.798.767-7 – SESP/PR – CPF – 883.260.479-53 – Secretaria 
Municipal de Finanças – Presidente  
THAILA MENDES SANTOS - RG nº 13.133.363-3 – SESP/PR – CPF - 091.079.229-14 – Agente 
Administrativo I – Membro 
DEVANIR CARDOZO MARQUES BAUMER – RG nº 7.839.823-0 – SESP/PR – CPF – 006.623.839-07 - 
Técnica de Contabilidade - Membro  

 
Art. 2º -Este DECRETO terá validade durante o exercício financeiro de 2020, a partir 

do mês 10(dez). 
 
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dois dias do mês de outubro 

de dois mil e vinte (02/10/2020). 
 
 
 
 

Carlos Bandiera de Mattos 
Prefeito  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 
III - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL Nº. 024/2017, REFERÊNCIA A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 007/2017, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ e o SENHOR PEDRO 
TACONI. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções Carlos Bandiera de Mattos, portador da Cédula de Identidade, RG 
nº 4.157.318-0 e inscrito no CPF/MF nº 531.457.309-97, residente e domiciliado a Rua Miguel Verenka nº 
87 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado o Sr(a). 
Pedro Taconi , brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade, 7.490,873SESP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº. 325.353.099-04, pessoa física, com endereço à Rua João Alves Ferreira nº35, 
a seguir denominado LOCADOR,, firmam este III TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL Nº. 024/2017, REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2017, nos termos que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato 
Administrativo nº. 024/2017, através da seguinte redação:  

 
 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL Nº. 024/2017 até o dia 03 de dezembro de 2020”. 
 
II - “O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor da locação de R$ 700,00 
(setecentos reais) mensais por dois meses sem reajuste perfazendo um total  
de R$ 1,400,00 (um mil  e quatrocentos reais), ficando aditado o valor global 
contratado que era de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil duzentos reais)”. para o 
valor de R$ 26.600,00 (vinte e seis mil seiscentos reais)”.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL originário, não explicitamente modificados neste III TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos dois 
dias do mês de outubro de dois mil e vinte (02/10/2020). 
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_________________________ 
Carlos Bandiera de Mattos 

Locatário 
 

_____________________________ 
Pedro Taconi 

Locador 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
______________________________________ 

1. Joaquim Souza Silva 
R.G. 4.295.071-8 

 

_____________________________________ 
2. Dileusa Guedert Paulino 

RG: 6.005.609-1 
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